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PARECER Nº 106/2022 – DCI/SEMEC 

Redenção-PA, 05 de setembro de 2022. 

 

EXPEDIENTE : Memorando nº 562/2022 – CPL 

SOLICITANTE : CPL – Lenival Estevão Alves (Presidente da CPL) 

INTERESSADO/ : Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Lazer – SEMEC 
DEMANDANTE   Vanderly Moreira – Secretário da SEMEC 

ASSUNTO : Parecer Adjudicatório/Homologatório em Processo Licitatório 

PROCESSO : Processo Licitatório 147/2022, Tomada de Preços 017/2022 

PAGINAÇÃO : 001 (capa) a 765 

OBJETO : Contratação de empresa para reforma da estrutura de telhado, 
sistema de drenagem, esgoto, piso de ganitina, instalações 
elétricas, alvenaria de vedação e execução do sistema de 
hidrantes da EMEI Victor Gabriel Gonçalves de Oliveira. 

 
 

I. DOS FATOS E DOS ATOS ADMINISTRATIVOS 
 
Trata-se de pedido de parecer técnico deste controle interno para fins 

“homologatórios” do certame licitatório em questão. Isso porque o(s) item(ns) do 
objeto licitado epigrafado já foi(ram) adjudicado(s). 

 
 

II. DO CONTROLE INTERNO – ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIA E ATUAÇÃO 
 
  O Controle Interno, como sendo mecanismo de autocontrole da própria 
Administração, tem atuação realizada antes, durante e depois da prática dos atos 
administrativos, com a finalidade de acompanhar o planejamento realizado, garantir a 
legitimidade frente aos princípios constitucionais, verificar a adequação às melhores 
práticas de gestão e garantir que os dados contábeis sejam fidedignos. É coordenado 
por um órgão central, devidamente organizado em parâmetros gerais por lei local. 
 
  Para tanto, encontra o Controle Interno sua razão de ser em várias 
normas pátrias, desde a Carta Magna, Constituições Estaduais, Leis Orgânicas, leis 
gerais em todas as esferas, até chegar às leis/decretos locais/setoriais e às 
resoluções/instruções dos tribunais de contas. Entre as normas inerentes à atuação, 
competência e atribuições dos Controles Internos dos municípios do Estado do Pará, 
temos os arts. 74, I, II, III e V e 31, da Constituição Federal; 71, da Constituição do 
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Estado do Pará; 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 75, I, II e III, 76, 77, 78 e 79, 
da Lei 4.320/64; 6º, I, II, III, IV e V, 13, “a”, “b” e “c” e 14, do Decreto-lei 200/67; 1º, 
Parágrafo único, da Resolução nº 739/2005/TCM/PA; 44, I, II, III e IV, 45, §§ 1º e 2º, 
50, I, II, III e IV, da Lei Complementar nº 081, de 26/04/12 (Lei Orgânica do TCE/PA); 
56, 57, I, II e III, 58, da Lei Complementar nº 109, de 27/12/16. 
 
  Por sua vez, o Controle Interno do Município de Redenção-PA tem 
previsão na Lei Complementar Municipal 101/19, a partir do art. 55. Por sua vez a 
Controladoria da SEMEC está prevista no art. 72, III, “b”, dessa mesma lei. 
 
  Outrossim, ao Coordenador e Controlador Educacional (PMR-MPE-
CCE) da SEMEC/Redenção-PA, conforme disposto na Lei Complementar Municipal 
102/19, ANEXO III, compete-lhe e são suas atribuições e campo de atuação: 
 

Descrição Resumida:  
Coordena os serviços de controladoria interna na Secretaria de Educação, 
verificando e avaliando as condições de desenvolvimento operacional. 
Descrição Completa: 

 Emitir e analisar relatórios. 

 Orientar e solucionar dúvidas dos subordinados. 

 Controlar e identificar as necessidades operacionais, pesquisando o 
desenvolvimento. 

 Tem como responsabilidade responder em conjunto com o controlador interno do 
município pela fiscalização, controle, orientação da administração das atividades 
contábeis, administrativas, pelo planejamento, pelo controle de estoques e custos, 
visando a atender a legislação vigente, os prazos de fechamento dos relatórios e 
reportagem dos dados. 

 Além de prover os administradores da empresa com dados e informações que 
permita a tomada de ações preventivas. 

 Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo Controlador Interno Geral e 
demais prevista no Decreto nº 6.529, de 21 de dezembro de 2005. 

 
  Por fim, além de demonstrada ser atribuição/competência e área de 
atuação do Controle Interno, também, no processo licitatório, o Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, exige a emissão e anexação de parecer 
do Controle Interno no seu “Mural de Licitações”, para fins de prestação de contas, 
conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 22/2021/TCMPA, de 10 de dezembro de 
2021, que “Dispõe sobre o Portal dos Jurisdicionados, etapa “Mural de Licitações”, 
como meio obrigatório de remessa dos procedimentos de contratação ao Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado do Pará, sendo parte integrante da prestação de 
contas e dá outras providências.” 
 
 
III. DO PROCESSO (PRÉ)LICITATÓRIO – DAS FASES E ATOS PROCEDIMENTAIS 
 
  O processo licitatório em questão, tanto na sua fase interna/preparatória, 
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quanto na sua fase aberta/pública (da publicação do edital à adjudicação), tramitou 
legalmente e sem nenhuma irregularidade. 
 
  Inicialmente, é importante afirmar que a Constituição da República de 
1988, em seu art. 37, XXI, tornou o processo licitatório conditio sine qua non para 
contratos – que tenham como parte o Poder Público – relativos a obras, serviços, 
compras e alienações, ressalvados os casos especificados na legislação. Toda 
licitação deve ser pautar em princípios e regras previstos no texto constitucional. 
 
  O art. 22 da Lei 8.666/93 descreve as principais modalidades de licitação 
originalmente existentes, dando a cada uma delas particularidades bem definidas. 
Nesse sentido, o presente parecer busca traçar pontos legais a respeito desta 
modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço Global.  
 
  A própria Lei n° 8.666/93, em seu artigo 22, inciso II, § 2°, estabelece 
que:  
 

Art. 22: São modalidades de licitação:  
II - Tomada de Preços  
§ 2° - Tomada de Preços é a modalidade de licitação entre interessados 
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 
observada a necessária qualificação.  

 
  O Decreto 9.412/18 atualiza os valores das modalidades previstas na Lei 
8.666/93, valores estes congelados desde maio de 1998.  
 
  Com a atualização dos limites os incisos I e II, do art. 23, da supracitada 
lei, passam a ter valores estimados mais condizentes com a realidade das licitações. 
Observa-se que a referida modalidade licitatória é utilizada para a realização de obras 
e serviços de engenharia cujo teto corresponda ao valor de R$ 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais) e para compras e serviços até o limite de R$ 
1.430.000,00 (um milhão e quatrocentos e trinta mil reais), vejamos: 
 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:  
I - para obras e serviços de engenharia:  
b) tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).  

 
In casu o valor do orçamento da obra, objeto do presente edital é de R$ 

622.740,77 (seiscentos e vinte e dois mil, setecentos e quarenta reais e setenta 
e sete centavos), conforme a página inaugural do pleito licitatório (fl. 02). Portanto, a 
modalidade Tomada de Preços poderia ser como deveras foi utilizada.  
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O Edital não apresentara quaisquer ofensas ao Princípio da Legalidade 
e também não há o que se falar em violação ao Princípio da Economicidade e 
Igualdade, uma vez que foram obedecidos em todos os seus termos.  

 
Importante salientar, também, que o exame dos autos do edital e seus 

anexos, no que tange aos seus aspectos jurídicos, foi objeto de análise da 
Procuradoria Geral do Município de Redenção-PA – PGM-Redenção-PA, que emitira 
parecer favorável, aprovando todos os seus termos jurídicos-legais. 

 
Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo de licitação 

era e é dever que se impõe. Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos 
formais do Edital, assim como a PGM-Redenção-PA, entendemos que o Edital e seus 
anexos, entre eles destacando-se a minuta do Contrato, atendera aos Princípios 
embasadores do processo de licitação. 

 
  O que interessa aqui relatar é que todas as fases, procedimentos e atos 
licitatórios foram observados com legalidade e regularidade. Iniciou-se com a 
minutação de edital previamente analisado e aprovado, como já dito, pela PGM-
Redenção-PA e posteriormente publicado. Abriu-se prazo de credenciamento e 
anexação das propostas. Abertura e encerramento da sessão com o recebimento e 
abertura dos envelopes de proposta e de habilitação. Análise e “julgamento” da 
documentação habilitatória, com a declaração de habilitação/ inabilitação da proposta 
mais “vantajosa”. Concessão de prazo para recurso (e razões recursais/contrarrazões, 
se foi o caso e posterior julgamento pela autoridade competente). Suspensão da 
sessão para envio das planilhas ao engenheiro responsável pelo projeto da 
Administração, para fins de análise e emissão de “parecer” de conformidade ou não 
da proposta/planilha apresentada pela Licitante. E, por fim, adjudicação. 
 
  Já quanto à fase preparatória, assim como ocorreu com o processo 
licitatório em si, a mesma justificou-se e juntou-se/acostou-se da documentação 
necessária à abertura/iniciação da contratação pretendida. Isso porque é sabido que 
a contratação por meio de licitação/dispensa/inexigibilidade depende da comprovação 
da necessidade do objeto; da motivação/provocação do órgão necessitado; da 
justificação, com a demonstração de cotações e dotações; do planejamento dos 
gastos e aplicação do objeto, com a devida confecção do termo de referência e/ou 
projeto básico, contendo nestes, ainda, as cláusulas de cunho contratual. 
 
  Nesse sentido é que, na fase preparatória/petitória a SEMEC justificara 
e apresentara, entre outras, a documentação seguinte que aqui merece destaque, 
onde o Departamento de Compras e Licitação solicitara ao Prefeito Municipal a 
Autorização para a abertura de tal certamente, sendo por este autorizado. Eis: 
 

1. Justificativas, p. 04-07. 
2. Dotação orçamentária, p. 09. 
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3. Descrição, especificação e quantitativo, p. 10-13. 
4. Quadro de cotações, p. 14-15. 
5. Memorial descritivo e informações técnicas, p. 16-38. 
6. Pedido de abertura, Autorização e Autuação do processo licitatório, 

p. 39-41. 
 
  Prosseguindo, após a autorização de abertura do processo licitatório em 
questão, a CPL – Comissão Permanente de Licitação procedera à confecção da 
minuta do edital e de seus anexos, enviando-os previamente à PGM-Redenção-PA 
para fins de parecer jurídico (favorável, por sinal), e em seguida fazendo a devida 
publicação e avisos, abrindo-se o processo licitatório em questão, constantes das 
seguintes documentações de cunho licitatório: 
 

7. Minuta de edital e seus anexos, submetidos à Procuradoria Geral do 
Município de Redenção-PA, p. 45-74. 

8. Parecer jurídico da PGM-Redenção-PA, p. 76-79. 
9. Avisos e publicações nos diários oficiais, p. 80-91. 
10. Lista de frequência da sessão pública, p. 92. 
11. Credenciamento(s), Documentação(ões) Habilitatória(s) e 

Proposta(s) Comercial(is), respectivamente: 
a) R. A Queiroz Construtora Eireli, CNPJ 18.147.234/0001-21, p. 

95-111; 179-245; 561-617. 
b) Concebral Construtora e Comércio do Brasil Eireli, CNPJ 

08.899.441/0001-89, p. 112-124; 246-344;618-669. 
c) H B de Oliveira Serviços Eireli, CNPJ 20.956.152/0001-70, p. 

125-145; 345-471; 670-717. 
d) W P da Silva Eireli-ME, CNPJ 16.580.666/0001-04, p. 146-177; 

472-558; 718-749. 
12. Ata de Recebimento dos Envelopes de Habilitação e Propostas de 

Preço, p. 750-751. 
13. Documento da R. A Queiroz Construtora Eireli, para juntada da 

Certidão de Débitos de Tributos Federais, p. 753-754. 
14. Parecer técnico do engenheiro civil da SEMEC, p. 755-758. 
15. Ata de Resultado Final das Propostas, p. 759-761. 
16. E-mails enviados aos licitantes da Ata de resultado final das 

propostas, p. 762. 
17. Mapa de apuração, p. 763. 
18. Certidão de numeração, p. 764 (certificando a numeração de 001 a 

764). 
19. Termo de adjudicação, p. 765. 
 
Sem delongas, após os apontamentos da documentação encontradiça 

nos autos licitatórios ora analisados, verificada(s) a(s) oferta(s) presente(s) e da 
análise técnica confirmatória, o(s) Licitante(s) faz(em) jus à classificação(ões) de 
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vencedor(es) constante na Ata de Resultado Final das Propostas, que foi arrimada no 
Parecer técnico do engenheiro civil da SEMEC. 
 
  Por tudo isso, o processo licitatório epigrafado foi revestido de todas as 
legalidades e regularidades, desde a fase petitória/motivadora de contratação do 
objeto em questão, passando pela produção/acostamento da documentação 
necessária à confecção do termo de referência, que por sua vez originara o edital, 
com as “cláusulas editalícias” mínimas, que fez com que a sessão pública e demais 
atos licitatórios chegassem, sem máculas, à adjudicação. 

 
Portanto e posto isso, antes mesmo de concluir o presente parecer, outra 

saída não há se não a concordância desse Controle Interno em prosseguir-se com as 
demais fases/trâmites/atos licitatórios/contratuais. 

 
 

IV. DA CONCLUSÃO 
 
  Ante o exposto: 
 
  Considerando que houve a comprovação da necessidade de abertura de 
processo licitatório, para a contratação do objeto licitado, face à demanda e 
necessidades da SEMEC. 
 
  Considerando que a fase preparatória observou e produziu todos os 
trâmites e documentações necessários e imprescindíveis à abertura de um processo 
licitatório, para a contratação do objeto demandado, com a confecção das devidas 
justificativas, cotações de preços e elaboração do consequente termo de referência 
e/ou projeto básico, demonstrando e comprovando, ainda, dotação orçamentária para 
suprir a pretendida contratação. 
 
  Considerando que a modalidade licitatória, qual seja, tomada de preço, 
é cabível ao objeto licitado, e que seu edital e anexos regulamentadores obedeceram 
às normas pátrias, de cunho administrativo e licitatório, principalmente, com a emissão 
do exigido parecer jurídico aprovando-lhe estes documentos. 
 
  Considerando que o processo licitatório epigrafado tramitou legalmente/ 
regularmente em todas as suas fases, desde a publicação do edital, passando pelo 
credenciamento, habilitação, proposta comercial e adjudicação (com ou sem 
recursos), com as devidas publicações. 
 
  Considerando que os documentos exigidos em lei, cobrados no edital e 
necessários à confecção e firmação de contrato administrativo dos licitantes 
habilitados (ofertantes do menor e/ou melhor preço) com a Administração, foram todos 
juntados/disponibilizados/fornecidos por estes, sendo válidos e vigentes. 
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  Considerando, por fim, a transparência e legalidade/regularidade de todo 
o procedimento licitatório epigrafado, tanto na sua fase interna (preparatória), como 
na fase externa, esta com a publicação do edital, sessão licitatória e demais atos até 
aqui praticados. 
 
  Conclui-se e opina-se, ao Secretário/Ordenador de despesa da SEMEC: 
 
  FAVORÁVEL à homologação do presente processo licitatório, com a 
consequente e desejada confecção/firmação de contrato(s) administrativo(s) com o(s) 
licitante(s) declarado(s) vencedore(s). 
 
  Por fim, recomenda-se à observância da obrigatoriedade da publicação/ 
anexação dos presentes autos licitatórios nos sites/sítios e murais eletrônicos dos 
órgãos a que se devam, bem como onde se fizer necessário e/ou imposto. 
 

WAGNER COÊLHO ASSUNÇÃO 
Coordenador e Controlador Educacional 

Divisão de Controle Interno – DCI/SEMEC 
Contrato/Matrícula 104173 
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